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lei nº 8.230/2015, com as alterações dadas pela lei nº 8.388/2016; art. 
1º, inciso iv, alinea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, do decre-
to nº 1.461/1981; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art.1º da lei nº 
8.229/2015; art.1º inciso i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, inciso i, 
alínea “f” do decreto nº 4.490/1986; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 
5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto legis-
lativo nº 14/97 - alEPa; art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
17.954,04 (dezessete mil e novecentos e cinquenta e quatro reais e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo - 2º tenente 2.648,19
incorporação de representação - 30% 1.093,95

Gratificação de Habilitação do Policial Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46

indenização de tropa - Policial Militar - 10% 264,82
Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87
adicional por tempo de Serviço - 30% 3.069,07

adicional de inatividade - 35% 4.654,75
Provento Mensal r$ 17.954,04

 II – Os efeitos da parcela Adicional pelo exercício de função gratificada – 
30% (alepa) retroagirão a 04/11/2016, conforme determinação da dirEX 
realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841511
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.089 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/634198.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “B” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, o SUBtENENtE BM rG 1850862, aBilio aBrEU crUZ, mat. nº 
5421632/1, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de incêndio Bom-
beiro Militar (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos  16.034,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844422
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 3.747 de 27 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErva rE-
MUNERADA ex-officio por TER ATINGIDO A IDADE LIMITE - processo nº 
2021/1111665.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradu-
ação, de acordo com os artigos 101, inciso ii, 103, inciso i, alínea “c”, 
todos da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5251/1985 

c/c art. 134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iv, alínea “c”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º lei nº 8.229/2015; 
art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º Sargento PM rG 22019, aNtoNio 
PErEira liMa SoBriNHo, mat. nº 5586488/1, pertencente ao efetivo do 
24° Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 4.011,16 (quatro mil, onze reais e 
dezesseis centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Risco de Vida 100% 1.215,50
adicional por tempo de Serviço - 25% 668,53

adicional de inatividade - 35% 668,53
total de Proventos  4.011,16

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 844429
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.197 de 23 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/120536.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; o Subtenente BM rG 1803653, arNaldo MElo aMaral, mat. 
nº 5704537/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio Bombeiro 
Militar (cametá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e 
dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%   1.059,28
indenização de tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos  16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 844430
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.085 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2021/1334037.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 


